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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CONTRATO 

CONTRATO M iSJ201.9 QUE ENTRE 5 CELEBRAM 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO EP 23058.011M5/2019-10 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO. doraVantedepoide CONTRATANTE, autarquia educacional de regime 
especial, situada na Av Fernando Ferra ri, SIA Campus o nive rsitán , Gafabeiras, Vitória, ES, CEP 29 075 910, Inscrita no 
CHNIANIF sob o na. 32.479.123/0001 45, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Rei naldo Centoducatte, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade na 244.493 - SSP/ES, MO. 616 006 107 05,credenciado por decreto da Exma. 
Sra. Presidenta da Republica, publicado no DOU de 14/01)14)16, óa FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. FEST, 
doravante denominada CONTRATADA fundação de diria 	¡ido sem fins lurratrvos to rn sede na Av. Fernando Ferra ri, na 02221; 
SAS, Cam pus DIIIFFIFIIFFN Goiabeiras Vitoria ES ONp 	ng 02 980 103/0001-90,representada neste ato pelo seu 
Superintendente Sr Getulio Apolinano Ferreira ponasfor da Cédula de Identidade profissional na 140446505-7 - CREA, 
CPF/ME na 169.730 306-68 resolvem celebrar o presente CONTRATO segun  do as cl áUSU ias e condOes,  

---f  f  
seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem corno Objeto a prestação de apoio por parte da CONTRATADA ao projeto 4ÇtÁnsão denominado 
"PROJETO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA DO LABORATÓRIO DE ORÇAMENTOS LABOR", doravantpfenóminado PROJETO, 
Parte integrante desse contrato independentemente de sua descrição. 

SUBCMUSULA PRIMEIRA Faz parte tambem deste CONTRATO, independentemente de sua 'censura caprOJeto básico Para 
contratação de apoio por meio de fundação ao PROJETO, que consta no processo acima mencion)htb nfi peça sequencial na 
23. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. 

SURCLBUSUL4 PRIMEIRA poderá bege r prorrogação caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do projeto 
apoiado, mediante Termo Aditivo a ser alaf °MO Previamente pela CONTRATANTE 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços contratados por este instrumento. a CONTRATANTE ressarcirá a CONTRATADA com um valor 
exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

SUBCMUSULA PRIMEIRA: O valor exato dos custos operacionais de quetrata o caput será apurado e comprovado no término 
da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a apresentação dos documentos 
necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na planilha de despesas deverão ser acordados com a 
CONTRATANTE 

SUBCLAUSULA SEGUNDA A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha de 
despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE o direito de procede 
auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos valores; 
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SUBCLALISULA TERCEIRA' Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA ressarcir-
se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 70.610,72 (setenta mil, seiscentos e dez e setenta e dois 
reais) e mensalmente, guardando relação de proporcionalidade com a execução do projeto, que será levada à conta final de 
que trata o nem anterior acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

SUBCLAUSULA QUARTA: fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no itern anterior, assim como a dos valores finais. 

SUBCIAUSULA QUINTA: Se durante a vigência do contrato forem criados novos tributos ou alterados alinuotas ou bases de 
cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumeMar ou diminuir o ônus do CONTRATO, proceder-
sena a revisão do orçamento para a sua suplernentação e/ou remanejaniento de créditos programados de sorte a que todos 
os custos do PROJETO sejam cobertos pela reteltequelhe é vinculada, 

SDBCLAUSULA SEXTA: A CONTRATAVA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
consequências de fato imprevisível ou previsível, mas de consequências inçaic utavei s. e que venham a comprometer o 
eouilibrio econômicoginanoNro deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO VALOR DO CONTRATO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA O valor total deste contrato e R$ 1,412214,40 (um milhão, quatrocenbt e doze mil, duzentos e 
quatorze reais e qUareMa centavos) e corresponde ao montante global dos recursos finangeiras orçados para o 
funcionamento do PROJETO, cujo gerencrarnento administrativo e financeiro será apoiado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXECUÇÃO 

A prestação do serviço será feita em regime de execução cid 
do Art.10P, incisn 11,4efra "a" datei nn 8.656/93.  

  

na modalidade empreitada por preço global, nos termos 

CLÁUSULA SUTA -DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SURCLÁMISULA PRIMEIRA: Compete à CONTRATADA: 

Abrir uma conta bancária especifica para execução do PROJETO, 

Receber em conta especifica os recursos tra ri st e rid chã da conta Única da CONTRATANTE ref erentes ao PROJETO e 
devolver, se cabível, à CONTRATANTE em 48 (quarenta e oito} horas os valores referentes à rubrica do Ressarcimento 

conta única da LIAS, referente e 3%(tras por cento) sobre o valor total do Contrato, e a do Desenvolvimento do 
Ensino Pesquisa e Extensão. referente a 7% (sete por cento) sobre o valor total do Contrato, constantes na planilha 
de receitas e despesas do PROJETO; 

Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as obrigagdes assumidas 
e todas as condições de Inabilitação e qualificação exigidas por lei; 

Divulgar em sítio eletrônico, mantido pela CONTRATADA, na Internet, nos termos do artigo 412-A da Lei 8.958/94: 

a. 	A Integra do presente Instrumento contratual; 
h. 	Relatórios semestrais de execução do contrato; 
c. 	Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em razã 	- 

resente termo contratual; 
d. 	Relação dos pagamentos de qualquer natu mia efetuados a pessoas físicas e Jurídicas em decorrência do 

resente contrato; 
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e. 	Prestação de contas do presente contrato. 

Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 

Executar os serviços, compras e contratacdes estritamente de acordo com a Lei na. g 566/93, com as normas e com 
as especifIcaçães fornecidas pela Coordenação do PROJETO e Ordenador de Despesa, 

Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, Per  consanguinidade ou afinidade, ate 
o terceiro grau, de: 

a 	Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA, 
b. 	Ocupantes de cargos de direção Superior da CONTRAtANTE 

Não contratar, sem licitação pessoa jundic a que tenha como pro p rietan o socio ou consta 
a 	Dirigente da CONTRATADA 
b. 	Servidor da CONTRATANTE 
c 	Cônjuge, companheiro ou parente una linha reta ou colete rei, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau de dirigente da CONTRATADA ou de servidor da CONTRATANTE 

Repassar â CONTRATANTE, quando cal:miei todo material permanente adquirido para a execôçâo do PROJETO, de 
modo que os bens adquiridos passarão a lazer parte do acervo da CONTRATANTE atravesdpeloaceo, que deverá ser 
efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Atordôo ns. 483/2003-- Planarás item 9.2.5; 

Apresentar, sempre que soleitado, as informações contábeis relacionadas ao PROJETO; 

Realizar asdespesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta especifica abana paraáãeste fino, com obediend a 
à planilha aprovada pela CONTRATANTE, parte integrante deste CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a prestação 
de contas sem prejuízo de ressarcir o erário público; 

	

XII. 	Prestar tontas parciais, ou isponibiliz ar quaisquer informações quanto á execução dettÉ contrato sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como, ao final do PROJETO, apresentar a 
prestação de contas final, ri 6 prazo de GO (sessenta, dias a pês o término da vigência do contrato, de todos os valores 
detalhados do qual constará, no rninimo, a indicação, se for o caso, do número de ordem do certame licitatório, da 
data de publicação do seu exErato e do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar 
cópia do documento fiscal relativo à operação; 

Elaborar folha de pagamento especifica para o pessoal contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLt flue esteja diretamente vLnculado o. PROJETO, anexando à prestação de contas sua cópia, bem assim copia 
dos comprovantes de recai hirnentoáde toNos Os' hn•eargtá sçottais; 

Executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as leis e exigências 
das autoridades federais, estaduais e municipais)  Isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabi/idades pela 
falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e ernolumentos, 
sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, p revidencia rios e administrativos e 
demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais senão contabilizadas à sua 
conta e contarão necessariamente da prestação de contas de que trata no item IX. 

Cumprir a planilha de aplicação das receitas integrante deste CONTRATO e manter em boa ordem a devida 
mcrIturaçâo contábil; 

	

XVII. 	Transferir â conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do CONTRATO. tod os 
eventuais saldos porventura existentes, incluindo as receitas de aplicação financeira, dos saldos em conta comete 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento delta saládo, rescisão e férias, 
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XVIII. 	Atender às notificaçóes de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como 
àquelas rei erentes ao descumprime rito de qualquer obrigação contratual; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste CONTRATO; 

Não realizar a subcontratação de serviços [odiou os ou de manutenção destinados a atender as necessidades 
permanentes da CONTRATANTE; 

	

XXI. 	Não realizar despesas que, por seremtiplIa mente administrativas. não podem ser por ela realizadas. 

Efetuar paga me reto de boltes.stmehte ià pessoa fisi c.a no min almentp listada no Projeto Básico. Caso não esteja 
nominalmente previste, sárizidor, ou docente, somente poderá recebtk àbdka mediante a revisão do Projeto 
Básico, contendo a incliAle de seu come, EPF, SIAPE e valor percebido, devidamente aprovado pelas instâncias 
colegiadas que o aprováráln originalmente; 

	

XXIII. 	Caberá à CONTRATADA exigir que todos os pagamentos de bolsas a dotem es sejam efetuados concomitantes a 
assinatura de Declaração •de não infringência do limite constitucional de remuneração previsto no art. 37, inciso XI 
da Constitilição Federal podendo ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa: 

vedado ACONTRATADA a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO, 

Não realizár despesas que estejam pendentes de definição ou que não possuam o devido dei& ha mento na planilha 
de receitas e despesas que exp resse todos os custos preços/valoresunitários, quantitativos e metodologia de cálculo 
nos termos do Acordo nv. 9604/20174CU. 

SUBCLMJSULA SEGUNDA: Compete à CONTRATANTE: 

Solicitar a CONTRATADA abertura de conta especifica para Dans! erância dos recursos destinados à execução deste 
CONTRATO. 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentés ao referido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA apenas se houver compatibilidade entre os serviços executados e o monograma 
físico-financeiro, mediante apresentação. pela CONTRATADA de prestação de contas parcial; 

Emitir atestados e certificados de aproveitardePloi  edou conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aproveitamento suficiente, quando cabível; 

Exercer a supervisão e decisão f inal sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades didáticas vinculadas ao 
PROJETO; 

Fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que planilha orçamentária seja cumprida e sejam 
cumpridos os dispositivos legais, aplicáveis as compras, e serviços contratados para execução do PROJETO; 

Fiscalizar a execução do PROJETO a fira de que dele não resulte preiulzo às atividades ordinárias de seus docentes 
ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto n2 7.423/2010; 

	

VII 	Solicitar, por meio do coordenador do contrato a realização das despesas concernentes ao PROJETO, em 
observância dos limites constantes na planilha orçamentária 

	

VIII. 	Permitira utilização da sua infraestrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à realização das atividades 
do PROJETO. 
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CLAUSULA SÉ11MA- DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria ne. 089/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e em consonância com a 
Decisão TO/ nt. 764/2000 e Acórdão ne. 140/2007 TCU Plenário, fica estabelecido que: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: A ordenação de despesas referentes ao presente contrato será de responsabilidade de Geraldo 
Ressoai Sisquini, Diretor do a, matricula SIAPE nu 296971 e CPF/MF 717.095.837-72. 

SUEICLAUSULA SEGUNDA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade de Madsen Barbosa Carneiro, matricula 
SIAPE na 270009, CPF/ME 343.260.65.7-S3, lotado no Departamento de Engerlharia  de Produção/GT da CONTRATANTE, e 
atuará na coordenação técnica a servidora [lia ne Brada, matricula SIAUE ne }668285, CPUME 782.217.737-00, lotada no 
Departamento de Engenharia de Prodig.go/CT  da CONTRATANTE, e atuará na coordenação administrativa o servidor Jose 
Roberto R. de Almeida, matrícula SIAPE nt 296945, CPF/MF 788.478.187-53, lotado no Departamento de Engenharia de 
Produção/CT da CONTRATANTE sendo de sua responsabilidade; 

Tomar tempestivamente as medidas cabíveis para a execução das atividades constbditAriétUROJETO; 
• 

Solicitar à CONTRATADA as providências necessárias ao bom e perfeito anda Alento do‘IDÕETO; 

Exigir da CONTRATADA somente o que for previsto no contrato e respectivo projeto tbsico de contratação de 
fundação; 

Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a rí,bom as decisões e 
resoluções internas da CONTRATANTE; 

Garantir pue a FUNDAÇÃO DE APOIO nãocontratecônjuge, companheiro Ou parente, em linnriéta Ou Colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até °terceiro grau, de: 

Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA, 
OCupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

Elscaligar o cumprimento pela contratada do item IV da cláusula sexta deste contrato No caso de descu mon mento. 
deve notificar o Conselho Universitário para que sejam adotadas as medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas neste contrato; 

VII. 	Exercer a supervisão e decisão finai sobre os aspectos pedagógicos, sobre todas as atividades didáticas e demais 
açOes vinculadas ao PROJETO; 

VIII, 	Zelar pela correta aplicação dos recursos, a fim de que a planilha orçamentaria seja cumprida, bem assim para que 
se cumpram os dispositivos legais. aplicáveis As compras, e serviços contratados para execução do PROJETO; 

Tomar as medidas cabíveis a tim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo às atividades ordinárias de 
seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto ne 7.423/1010; 

Solicitar ao ordenador de despesa autorização para cada pagamento a ser realizado no âmbito do PROJETO, 
excetuando-se aqueles relativos a recolhimento de encargos legais tais como INSS e FGTS incidentes sobre folha de 
Pagamento, 

Observar o disposto no art. 11 da Resolução 25/2012-CUn. Informando a relação nominal de bolsistas no Projeto 
Básico, acompanhado do número de identificação funcional, carga horária de dedicação ao projeto, duração e valor 
da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental, previamente à assinatura contratual. 	vend 
alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente à aprovação do Conselho Departamental; 
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XII. 	Prestar ao ordenador de despesas todas as informações por ele solicitadas de forma a possibilitar a correta tornada 
de decisão quanto a emissão de autorização de pagamentos; 

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância dos limites constantes na planilha 
orçamentária do curso; 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA em montante de recursos por ela 
gerenciadom 

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar à CONTRATADA que promova redução do limite previsto para seus 
custos operacionais quando ocorrer. 

Reorçamentação para redução do valor total a executar; 

Diminuição do escopo ou amoldude do PROJETO. 

Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total previsto 	ib  

Analisar e dellberar quanto às solicitações apresentadas pela CONTRATADA para aumeMAr lõi limite previsto para a 
remuneração, 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especifica para 
movimentação dos recursos financeiros do PROJETO; 

Apoiar o fiscal do contrato na realização de suas atividades; 

Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos na execução do PROJETO, e firmar os Termos de 
Transferência e Responsabilidade, os quais consta Mo das prestaçães de contas futuras do referido PROJETO. 
mormente da prestação de contas final; 

Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratos e Convênios — DOC, as 5011MMOMS de modificação do 
contrato ou projeto hesito de contrat ação para; 

Designar AM/Ocoordenador administrativo do projeto, fiscal ou ordena dor; 

Alterar prazos de vigência ou de execução; 

Modificar planilha de crçamlento do projeto; 

Alterar limite máximo permitido de ressarcimento dos mistos operacionais da Fundaçâo Apoio; 

e 	Modificar de amplitude ou escopo do projeto, observados os imites legais. 

Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteração de escopo, encaminhar ao 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE as autorizações expedidas pelo mesmo órgão 
que aprovou o projeto inicial, 

	

XXII. 	Solicitar que a CONTRATADA apresente a prestação de contas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do 
encerramento da 'Agência do contrato; 

	

XX a 	Ao final da execução do PROJETO, adotar as providências relativas à prestação de contas pela CONTRATADA; 

laixt 	Prestar, a quem deva, contas do PROJETO elou exigir, de quem as deva, que elas sejam prestadas. sempre no tempo 
certo e conforme os regulamentos inerentes; 
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Havendo, no âmbito do PROJETO. a existência de contrato, convênio ou instrumento congênere firmado entre a 
UrES e outras instituições, exigir destas o cumprimento do pacto f irrn ado, cabendo-lhe, em caso de descurn primento, 
a devida comunicação às Instâncias competentes. 

	

XXVI. 	Zelar para que não morra a sulmentrataçáo parcial eu total do objeto Mote CONTRATO. 

SUBCLÃOSULA TERCEIRA A fiscallimio deste contrato será efetuada pelo(a) servidor-(a) lionlvane Tavares, CPF/MF 
086.959.777-20 e matricula SIAPE na  1479524, lotado(a) no(a) Departamento de Engenharia de Produção/ct e em sua 
ausência em decorrência de afastamentos ou impedimentos legais atuará como fiscal substituto o servidor-ta) Madsmélla 
margas C. Oliveira. CPF/Mg 058 527 247-86, e matricula DOPE na 1172858, lotado(a) no(a) Departamento de Engenharia de 
Produção/CT, sendo de sua responsabilidade; - 

Ler atentamente o Termo de Contrato sanar as dúvidas havidas junto ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E 
CONVÉNIOS DA CONTRATANTE e anotar em registro p remoo Iodas as ocorrências relacionadas à sua execuçâo, 

Registrar, no Monograma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais ($IASG) ao módulo do Sistema 
de Gestão de Com rato (SICON), a medição das notas riscais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA para 
transf eren da dos recursos orçam ent à nos e rn poder II E ES para execução do PROJETO, conforme orientação e suporte 
que podem ser obtidos no DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

	

III. 	Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma a possibilitar atestas no verso dos documentos 
de cobrança (recibos, notas fiscais, etc) que os serviços e as entregas dos produtos foram realizados, e rejeitar os 
bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações; 

	

IV 	Aoatestai:no verso dos documentos de cobrança, adotas todas as ações necessárias e suficientes para garantis que: 

cá preços. quantitativos e demais dados do documento estão corretos; 

a qualidade e quantidades estio adequadas ao especificado e às necessidades darPROJETO 

c. 	as respectivas despes as esta o em conformidade com as previsões do projeto básico e planilha orçamentária 
PROZECO. 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especificas para 
movimentação dos recursos financeiros do PROJETO, 

Zelar para que nenhum pagamento aêm levado a débito na conta corrente especifica do projeto sem que tenha sido 
solicitado pelo coordenador ao PROJETO, a utorizado pelo ordenados de despesa e atestado pelo fiscal; 

	

VII. 	Fiscalizar a movimentação da conta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros estejam 
adequadamente segregados; 

Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta pau pança especifica para esse fim vinculada ao 
PROJETO, de forma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente segregados e os respectivos 
rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO; 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 
gerenciados, principalmente nos casos de reorçamentação para redução de valer do PROJETO: 

(Mando for o caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou instrumento congênere firmado ntre a ()EFS e outras 
instituições que sejam relacionados ao contrato com a CONTRATADA; (a/  
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Quando for o caso, solicitar forrnaimente ao coordenador do PROJETO que Interceda junto a CONTRATADA para 
garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO; 

	

XII 	Solicitar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumprimento dos regulamentos 
Pertinentes; 

	

XIII 	Comunicar imediatamente ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE todas as não 
conformidades havidas no âmbito do contrato e não sanadas em tempo hábil, 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrãpassarem a sua competência e que Zemin necessárias 
à execução contratual; 

Solicitar ao DEPARTAMENTO -DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONtPATANTE a aplicação de penalidades quando 
houver descumprimánta contratual não sanado em tempo hábil; 

Ao final da execução Ido PROJETO tomar ciência do teor da prestação de contas apresentada peia CONTRATADA e, 
antes do gestos a encaminhar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE: a) verificar se 
todos os bens permanentes adquiridos cora os recursos do PROJETO foram doados a IMES e patrimoniados pelo 
Departamento de Administração  (DAMROADMES) e, em não havendo tais documentos, solicitar ao gestos e da 
CONTRADDA a sua inclusão nos autos do processo; bi anotar no premem o as observações necessárias para 
documentthmS fatos relevantes havidos durante a execução contratuaI; 

Comunicara DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou 
fatos que impeçam o fiscal de exercer Menarn ente suas atribuiç5es; 

Não suspender a realização de suas func5es, exceto após previa nomeação de substituto ou após o aceite da 
abdicação por escrito do DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE; 

Sempre ;me hossivel, observada a disponibilidade de tempo do fiscal, atender às convocasSes da CONTRATANTE 
para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos referentes a fiscalização de contratos. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANO ES ADMINISTRATIVOS E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nas art. 86 e 87 da Lei O. 8.666/93, pelo atraso 
injustificado na execução, inexecução parcial ou total do obieta ou ainda erro de execução do objeto deste CONIMATO, bem 
como pelo descumprimente de suas obrigações ajustadas neste instrumento. 

SUBCIÁUSULA PRIMEIRA Em conformidade com as disposições previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666$3, a 
CONTRATADA se descuMprir as obrigações decorrentes do presente contrato ficará sujeita, a critério da Administração, 
garantida a previa defesa, às seguintes sanções 

	

I. 	Advenên ria; 

Multa de: 

a. 	1% (um por cento) Sobre O valor total do custo operacional quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as especificações vigentes, quando os trabalhos de fiscalização dos serviços 
ferem dificultados ou inexatamente Informado pela contratada, 

b 	5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na execução do mes 

c. 	5% (cinco por cento) Sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total ou parcial do mes 	
q/ 

 

( 
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UNIVERSIDADE FEDERAL CAD ESPÍRITO SANTO 

Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 01 {dois( anos; 

Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Federal de competência do Ministro de 
Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado ri CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão do 
Ministro de Estado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo; 

Se o valortotal das multas aplicadas à OWNTRATADA atingir 10% (dez por cento) do valor total do contrato, o mesmo 
poderá ser rescindido, a juizo da CONTRATANTE; 

As multas e demais penalidades aqui previst as serãoaplicadas sem prejuízos das sanções cíveis ou penais cablvels, 
ou de processo administrativo erou judicial, quandogor ocaso: 

VIL 	As penalidades aplicadas após regular processo administrativo, serão obrigatoriamente registradas no SICA% 

VIII. 	Em quaisquer casos, a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao •indiciado qual foi a falta cometida, 
Indicandoos dispositivos contra ua is infringidcaahrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No que tange à prestarPo de contas, parcial ou fi 	pbram-se as seguintes penalidades: 

a. 	Em caso cie atraso na entrega dos dmimerges. 0,2% idois décimos por gento3.por dia de atraso, até o 
Mano de 10% (dez por cento) sobre o custo operacional. 

h 	Em caso de atrase na devolução de salda ou quaisquer outros valores, 0,33% (trinta e trés décimos por 
cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento} sobre o custo operacional. 

e. 	1% ium por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que rito represente prejuizo ao Erário, ou 
seja, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de valores, 

d 	2% (dois por Tenro) sobre a custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, ate o limite de 20% (vinte por cento), que represente prejulgo ao Erário. ou seja, 
aqueles que ensejem a devol%ãO de valores, tem prejub o da referida devolução; 

As penalidade% acima são cumulativas entres' se% prejuízo ainda das sançães prorviCi 	Ms artigos% e 87 da Lei TM 

Todas as sançOes previstas eio item IX poderão ser aplicadas em dobro, em (anã de comprovada reincidência de 
inadequações, apontadas pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

Passados mais de 120 (cento e vinte) dias do tem:rido do CONTRATO, ou mais de PO (sessenta) dias da solicitação de 
qualquer diligência ou complementação pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS ECONVENTOSDACONTRATANTEsem 
que haja resposta ou manifestação da CONTRATADA ou do Coordenador, será comunicado o fato ao Conselho 
Universitário, que deliberará pela instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de dano ao 
Erário. 

Todas as penalidades previstas são solidárias entre o coordenador e a CONTRATADA, exceto em caso de 
comprovação de responsabilidade exclusiva de algum deles. 

SUBCIÁUSULASEGUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dar nos casos previstos nos art.77, 78 e 79 da Lei na 8.666/93, 
Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77. ficam resguardados os direitos da CONTRATANTE conforme 
determina esse diploma legal. 

CLÁUSULA NONA -DA VINCULAÇÂO 

 

4kr- 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

O presente contrato está vinculado ao respectivo Ato de Dispensa de Licitação nos termos do Inciso XL do art. 55 da lei I12. 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA—DA LEGISLAOÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplicam-se a este Contrato o disposto nas Leis ns 666/93, na 8.9511/94, nos Decretos rae 7.023/10, 7.423/2010, ReWill0e5 
35/3012. 11/.2015 do Conselho Universitário do CONTRATANTE, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito 
Público, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLAUSULA DÉCIMA PIIINIEIRAMDAMitESTAÇÃODE CONTAS 

SUBCLAUSULAPRIMEIROc.Aeresemlo de contas do PROJETO será fornecida pela CONTRATADA, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias após o término das ativas,te deverá obedecer às seguintes determinações. 

OCoordenador Administrativo, no prazo de 90 Moventa) dias apôs o término das atividades, encaminhará a ret Brida 
p 	t sE  cl contas agpmpanbeda de Relatóramde Cumprimento de Objeto ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E 
CONVÉNIOS da UNIVERSIDADE: 

O DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE tara a análise Mcnicomontúbil da prestação de 
contas, cleteNinando as correç5es necessárias e, por fim, encaminhará seu parecer técnt8Mcontehil, juntamente 
com os atroz, à instância pertinente. 

A instánda pertinente, exercendo sua coropetênciamnahará a prestaçâo de contas er oelinoSAM cobre sua aprovação  
em caráter final. 

SUBCLMMULA SEGUNDA O Coordenador Administrativo e, se pertinente, a CONTRATADA, opresentEargo, quando solicitados, 
demonstrativo contrbil financeiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da relatei) dos bens, assim como a 
listagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for ocaso.  

SUMAS...SUA TERCEIRA; O Coordenador Administrativo, ames de cada novo repasse de recurso. deverá: 

Receber a prestação decantas parcial fornecida pela fundaçào de apoio referente ao repasse anterior e assei ar os 
respectivos formulários 

Elaborar e providenciar ag assinaturas no Relatório de numprimenno.dg ttbiett. Parcial/Relatório Técnico Acadêmico 
Parcial; 	

. 	. 

Abrir e encaminhar ao Dee para análise um novo processo, contendo a prestação de contas fornecida pela fundação 
de apoio e o Relatório de Cumprimento de Objeto Pardal/Relatado Técnico Acadêmico Parcial com o assunto; 
'Prestação de contas parcial referente ao processo ris (número do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da mem:E° do CONTRATO cabem recursos na forma prevista no art.109 
da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, Com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 
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NOME  
CPF 	&rara MIRA Sha 

o 

ofenda por meio da ânserg 	de 

    

Reçaeçares idade a mi 

COO 	ENAD 9AA 
Eilarie Bred 

MORE n°1558385 
enfielF 782 217 737-00 

ADOR 
Bar 	Caro eito 

APE ng 270049 
F 303 260 657 53 

RDENADOR ÁDMI ISTR ATIVO 
José Robert?) R de Almeida 

SAPÉ na 236946 
CPF/RIF 78&47t187-53 

Jonivane Tavares 
SIAPE iiQ  1479524 

CPF/MF 086.959.727-20 

FISCAL ADJUNTO 
Marismélia Martins C. Oliveira 

SIAPE n9 1172S58 
CPE/MF 058.527.247R6 

e oleie 	ssoni Siso 
PE n° 296971 
F727.093.;7 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA. a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei ng. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO 

E competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato ou de sua execução, com renuncia expressa ele qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordados, as partes declaram ter lido e conferido o presente instrumento, que firmam em 03 
(três.) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das testemunhas abaixo 

tem 	C) 

GiCetúllo 	limado Ferreira 

L  

Representante da FEST , 
TESTEMUNHAS. 

Fernando Ferran, 514 	te Pes Uni 
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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS` 1 	EM FIS 

FfiEIsTO RECEITAS 
1 -RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO 141 
2 - OUTRAS RECEITAS DO PROJETO 
TOTAL DA RECEITA 

DESPESAS ORIENTADA° 	 VALOR 
3 c PESSOA FISICA (SEM VINCULO COMA FUNDAÇA01 	 ay  •inumo  

2.1 	SER6IÇOS ADMINI AUXILIARESSTRATIVOS  
3.1.1 -Ormennaçari Ge I preencher o ANEXO 1 rnj 	64 003.00 
8.1.2 Ad Pranuher e ANEXO 2 RI 	183 500 00 

Preencher o ANEXO 3 R$ 	11 4013 181 
8.1.4 -Dopes Preenchem ANEXO 4 RS 
3 1 5 -Outise Mimem de Ierceches Preencher a ANEXO 5 RI 
8.1.6 -INSS MA sobre I 1 exceto 2.1.3 e 3 1 41 

SUBTOTAL RD auumo 
RJ - ATIVIRACE8 PM DO PROSEIO 

-Mmtades Didãfllle A heram VALOR hera( preencher o ANEXO 5 
3.2.2 - [Reger 45 Preencher e ANEXO c RI 
3.2.3 - Dor as preencher o ANEXO e 
3.2.4 - odees $133447 de Teremos P 	mirem ANEXO 9 RI  	 
82 5 -1NRS .234 ERbre  3 E excedo 322 e 3 2 3) Cerreacande a 	e 70% sobre 3 2 mine° 	2 e 

SUSTOTAL 
3.3 • Bams 

3.3.1 -605311 Pesquise Pranche-  7 ANEXO 10 RI 
R R 2 -63455 44 Ene não RS 

SIMITOTAL no 
4-PESSOA MICRUCORI WICULOIRRASA FUNDAÇÃO) RS anaew 

ti  - 	SiRRSRIRRIASSIVCS C•AUXILIARES 
4.1.1 	Plessal  CEIEIiSII Preencher o ANEXO 12 RS 
4.13 -EsoR(ge7 5511% 0 

Correapande eo velar rhe 4040m cebo o 4 1 • Rh 
II 4 - Vele Irenspone Preeneher o ANEXO 11 R6 
4.1 5 - Vele Pimenta -e Preencher o ANEXO 14 RI 

SUBTOTAL RS 
41 -ATMWOLS muco PROJETO 

I 2 I - PeRneel Saletas Preenchem ANEXO 15 RI 	071 120 80 
4.2.2   - Esslmse Somos COMMAnde ae calce de 37.10%  meie e cl 2 1 RS 	124 797,30 
4 2 3- 63605 42 Rescisâo Onnespende se velar de 40 Enevoe o 4 2 1 as 	1130 304 42 
4 2 4 - Vele Transporte Preencher MEXO 16 RI 	3 807 20 
4 25-Vale ~emas.° Preencher ANEXO 17 Ri 	30 608,00 

SUBTOTAL RI 	117.561.72 
G- RESSOÁ JURÍDICA RO nal> 

5 I- Melena] de ConsurrR Preenche. e ANEXO IS RR 	1516.70 
51 - AS4440 de ER ispernefileR e Mel Pemenerle Rechine' Reencher o ANEXO 19 RI 	. 
5.3 -Ardesono de Ai clementes e Met Rememos IN penedo Preencher o ANEXO 29 RI 
6.4 - De!~ Meamos Re lopenadav Reenchem ANEXO 21 RI 
5 5 - Def4e1441 MN Tm Apele Inernbuelidel perMAMIO Pheencher G ANEXO 22 RR 
5.0 - %mesma Preencher o ANEXO 23 RI 	• 
5,7 -Homedegem Preenchem ANEXO 24 RI 
5 0 - AurnenuALO PreTeRIr e ANEXO 25 R5 	. 
5.0 —D.49.0.4 Publicidade Preencher o ANEXO 26 RS 
5.10 -Serninef TENIMA e de Consellena Preencher e ANEXO 27 RI  

R 	70.910.72" 5 11 - 01410 Operacional do Fundesic 
5.12 — Ad.i  ..g.. de 123221.30© em Obres Preencher o ANEXO 28 RI 
5.13 - 011555 SerMOS II TerCems rPescpa Andea) Pranchem ANEXO 29 RI 	7 123 e 

SUBTOTAL RI 	n ser 24 
É - OUTRAS LESMAR RI 	141 Sa1,44 

e I  - D929n""m!3t)d©E"si" da Pesqu'sa e da Extgr"D  IN' 	", no RAMO) PI 	A SM IN 
0 2 - Remeremento e IRRS RI 	42 "BR 42 
1.2 - RelIla TIsliol dl conting.naa 

SUBTOTAL RI 	:41 121 AI 
7 - REI MO DAS DEsrEsAs 

7 1 - Resma F em km° 4i7s5Is 1 RS 	312 419e GO 
7.2 -Pasme F.sea imo so32ic1 RI 	570 961 52 
7 3 - Bolsas 1RI 
7 4- Resma Jurem RS 	79 551 24 
7 5 -Oures Despedes 

    

    

    

    

    

-44 
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Observayi¢ redoPREIENOWASCIWUSINSrACAIMSEM VElknerulO 

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4 PESSO FÍSICA ICOM VOICOLO COM A FUNDAÇÃO 

.046n CPF Tempo (M.6 5 Valor Mensal Valor -Total 
Lera Encargos 

101AI 

ANEXOU...Vai 	OF 

E*II04IâTIE TwelpeilDini,  Valo, Diário Valorrotal 

RS 
pg 

TOTAL 55 	- 

TOTAL 

et- 

TorAl *5 

- - .20 -1 rOTAL 

ene 0 
AI.E,dEEITi4E 6$  260 F.t 20.40 
76051146 T606I 4!b&TT 264 5.064  ET 11.40 RI 

Ce 264 T.I:II AS SS44 
ia 

0.6II5.G50..6d5 645,I 264 P.0 70 ES S.S44 
LM Serpo Feneira Matc... 164 ES 11.40 ES 
P•bia en 

Es 

TOE 

24 



Im, I 	I 55 (Ru 
g O ML 4.ScOo  

ANEXO 2- EqFp€Iara a IR 
Tempo ~! 

11 
JOSE Roberto Ranit de Almeida 12 
PRIdu Du4ne Silvt 54 RRO.130 

ES 
as 

TOTAL OS 	•1B3.600.00 

4 .8sionttdc. 3l.3 

NOM. TeMpe (Melei] 	Vala, Mensal Valor Total 

TOTAL 65 

Étenetlárlo Tempo @les] 	VIR,  Mano AIOTotI 

R5 
TOTAL RS 

    

    

FR1 e Serviço 

 

Critena do Soloçâa 

     

TOTAL 

AtIwklade 	 Valor Mamal 	Valmiotal 

TOTAL 

1— 	
RS 

TOT4L OS 

A/lEMO 8 DF 
Renefidârlo Temida Idla1) Maior Duna Valor Total 

45 
TOTAL RR 

Mfl08 (a UM 

Mame RevIÇO ÇPF Criténo de Seleo VRior 

TOTAL R$ 

ARIFX010 • Bebe RitIRISILIka lAideCaR,
paEaIod. 

ORRIRRR 
Tempo irocReg 

valo 

TOTAL R$ 

80,66 CIF 
ImmaIO d. 

OII 
Re {0t6..s valo, 

M l 
Valor ToUl 

TOTAL 
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 18-29  - RUBRICAS: PESSOA JURÍDICA 

ANEXOU - Material de Consumo (Rubrica 51) 

item Quantidade Valor Unitário Despesa 

RESMA DE PAPEL A4 IDO R$ 16,00 R$ 1.600,00 
6D-R REGRAVAVEL 57 R$ 0,70 R$ 39,90 

GRAMPO 26/6 CX COM 5000 12 R$ 3,00 R$ 36,00 
CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 30 R$ 0.80 R$ 2400 

BORRACHA BRANCA 24 R$ 1,20 R$ 28,80 
GRAMPEADOR GRANDE 20CM 4 R$ 22.00 R$ 88,00 

RR 
TOTAL RS 1.816,70 

*Obs.: Despesas Correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 18 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de c da fiem. Entretanto, os tens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 19 - Aquisição de Equlpamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
RS 

TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de c da Item. Entreta to, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 20- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubri a 5.3) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
R$ 

TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 20 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de c da Item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 	 • 	- • 



ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.0) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ 
TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de c da item. Entreta to os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5) 
Item Quantidade valor unitário Despesa 

R$ 
R$ 

TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 22 podem ser 
classificadas como 'Outros,  sem necessidade de detalhamento do valor de c da item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 23- Passagens (Rubrica 5.6) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

*Outros 
TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5%s bre o Total do ANEXO 23 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entreta to, os 'itens 
devem ser listados abaixo: 



ANEXO 24- Hospedagem (Rubrica 5.7) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

+Outros R$ 
TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total d ANEXO 20 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os tens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 25- Alimentação (Rubrica 5.8) 
item Quantidade Valor Unitário Despesa 

'Outros R$ 
XOTAI R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser 
classificadas como itutroC, sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entreta to, os itens 
devem ser listados abaixai 

ANEXO 26- Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

+Outros R$ 
TOTAL R$ 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser 
classificadas como 'Outros, sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 



ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10) 

Empresa/Serviço CNN Critério de 
Seleção Valor 

R$ 
TOTAL R$ 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 
devidamente justificada. 

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12) 

Empresa/Serviço CNN 
Critério de 
Seleção 

Valor 

RS 
TOTAL R$ 

OBS:A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 
devidamente justificada 

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13) 

Empresa/Serviço CNN 
Critério de 
Seleção 

Valor 

Revistas Boletins, Periódicos. Normas TÉCNICA R$ 3.779,82 
Outros Serviços de Terceiros (Pessoa urldica) TÉCNICA RS 3.200,00 
Seguro Estágio e outras despesas TÉCNICA R$ 144,00 

TOTAL R$ 7.123,82 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 
devidamente justificada. 
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